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PARhCER JURÍDICO CONCLUSIVO
ÇConcorrência)
ÇFase Externa)

PROCESSO LICITATÓRIQ n.' 054/2026.

CONCORRENCIA ELETRONICA n.'’ 002/2026.

,o\
Interessado: Secretaria Municjpal de Viação, Obras e Serviços – Mercedes-Pr,

Assunto: Solicitação de análi4e sucinta e elaboração de Parecer Jurídico em procedimento

licitatório realizado na modalidade de "Concorrência Eletrônica ”, com o Critério de

J„lg,m,„t, ,d,t,d, p„, ,f„iç#, d, p„,p„t, “M,„„, Pr„.'. GI.b„1” , , Regime de Execução

para efeito de contratação

Processo Administrativb de Licitação destinado a “ Contratação de empresa para

„„„,çã. d, „„„iç„ de ,,estd}„,çã, d, p,~im,„t, „,fátti,, ,m t„,,h„ d, R„, Doutor

Bernardo Garcez e Rua DoutoÉ. Timóteo, na sede do Município de Mercedes-PR.”. Conforme

foi detalhado no D,„„„,„to d, F,„„,ali,,çã, d, D,m,„da (fl.02-03).

1. RELATÓRIO.

Trata-se de um procediljento licitatório em que a Administração Pública Municipal de

Mercedes-PR se utilizou da plataforma eletrônica COMPRASGOV – disponibilizado no

Po,t,1 d, C,mp.as do Gov„no Fed,,al, para a reali,ação do trâmite licitatório, com objetivo

de contratar empresa para exGcutar a OB h1, classificada como Serviços Comuns para

pavimentação de vias urbanas, confollne especificado no Do,„„„er,to de Formalização de

De,„,„d, (fls. 02-03) , 7„„„ 4, Ju, ti$,,ti~„ Tã,„i,„ Relevantes (fls.52-60).

A Fase P„ep,„atória ao que demonstram os autos do çadelno liGitatÓrio,

desenvolveu-se de acordo com b que preconiza a Lei Federal n' 14.133 de 2021, com um

satisfatório atendimento ao disposto no artigo 3' do Decreto Municipal n,' 031/2023, em

especial o artigo n' 18, confOH+e já foi reconhecido no Parecer Jurídico Inicial (fls. 140-

1.149)
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Art. li. A fase prepc,rc,tória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejam+lento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que
trata o idciso VII do caput do all. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas
e de geslão que podem interferir na contratação, compreendidos:
1 - A dêscrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico
preliminhr que caracterize o interesse público envolvido;
II - A defIniÇão do objeto para o atcndimcnto da necessidade, por meio de termo de

referênciÇa, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;
III - a déHnição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas c
ofertadag e das condições de recebimento;
IV - O 4rçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua
formaçã
V - A eldboração do edital de licitação;
VI - A elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará
obrigatodaruente como anexo do edital de licitação;
( )

o\

A Fase Externa do probedimento, iniciada com a convocação dos interessados via

publicação de Edit,1, aparenter+lente atendeu a contento os ditames legais, nesse contexto,

eis que houve a estrita observâ#cia do art. 54 da Lei Federal n.' 14.133/2021 e do artigo 8'

do Decreto Municipal n.' 033/2023 .

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e
manutendão do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional

de Contr4taçõcs Públicas (PNCP).

/=\ g I' Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do
edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município,
ou, no cajo de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em

jornal diáfio de grande circulação.

§2' É facLltada a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e do

seus aneNos em sítio eletrônico oficial do ente federativo do órgão ou entidade

responsávbl pela licitação ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível
entre ele#, admitida, ainda, a divulgação direta a interessados devidamente
cadastrad$s para esse fim.

§3' Apósl a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável
peld licitabão entender cabível, também no sítio referido no § 2c’ deste artigo, os
document$s elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o
edital e se[IS anexos.

Destaca-se apenas, que pbr força do Decreto Municipal n.' 175/2023, o Município de
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Mercedes-PR optou por ora, dm não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), d, ,o,t, q„, t,d„ „ p„bli,,çõ,s q„,e d„„i,m „, ,f,t„adas n, aludido meio,

foram, e deverão ser realizadas bo Diário Oficial Eletrônico do Município de Mercedes-PR,

admitida a divulgação na form4 de Extrato , conforme preconiza o art. 176, parágrafo único,

le II, da Lei Federal n.' 14.133/p021, e o art. 2' do referido Decreto Municipal n.' 175/2023,

que trata das publicações de do+umentos licitatórios.

/H\ Art. 176.Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6

(seis) anob, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento:

Parágrafb único. Enquanto não adotarem o PNCP, os Municípios a que se refere
o caput d4stc artigo deverão
1 - Publicar, enI diário oncial, as informações que esta Lei exige que sejam
divulgadab em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;
II - Dispü11ibili Lar a versão fisica dos documentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valory salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia

de docum+nto, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.

Foi d,vidal„,cnt, obse,vbd, , p,a,o mí„in„ d, (10) dez dias úteis entre a última

p„bli,açã. d. „,ltim, ,,i„ d, [i,it,çã, , , i„í,i, d, ,p„„„t,çã, d, propostas e lances,

conforme previsto no art. 55, II, “a”, da Lei Federal n.' 14.133 de 2021, pois a ultima

p„bh„çãod, ,dita1, o„„„, „, trata d, 17/03/2026 (n.230), e o início da sessão de abertura

, julgam,„t. das p„p„ta,, .,4„,u „m,„t, „, d,t, d, 01/04/2026, conforme consta no

respectivo T,„„,. ,7, J„ [g,m,„to Eletrônico (fls.343-346).

Art. 55. C}s prazos ntínintos para apresentação de propostas e lallces , contados a
partir da dbta de divulgação do edital de licitação, são de:

11 - No cd qo de serviços e obras-.

a) 70 (dez) dias úteis , quando adotados os critérios de julgamento do menor preço
ou de mai4r desconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de
engenhari

( )

( )

( )

/6\

Ai„d, „m,„t,nd, , reJpeito da segunda etapa, após a publicação do Edital, se

i„t,„„s„,m ,m p„ti,ip„ d. +„t,me „ ,mp„„s qu, f„,m li,t,d,s „, R,l„tório de

D„l„„„çõ„ (fl,.342), m,m,„t„m qu, f,i af,„id, o ,„q„,dramcnto das empresas licitantcs

como Microempr esa ou Empresa de Pequeno Porte , de modo a usuüuir dos benefícios da

L,i GoT„,pIe„,e,Ita„ Fe(ie„aI n.' 14 /2006 , L,i Co„„,pIe„„e„,1,„ ,„„„,i,ipal n' 012/2009, c tópico
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n'’ 2.5 do edital dispuzercm.

O Termo de Julg,m,„t, (fls.343-346), foi ,,pedido „o mom,nto opoü„no pcI, ,g,„t,

de contratação e pela equipe d+ apoio, responsáveis pela avaliação das propostas de preços c

dos documentos de habilitação, também registraram os acontecimentos da sessão pública que

teve inicio no dia 01/04/2026, atestando assim, o hígido cumprimctno dos trâmites legais,

assim sendo, as propostas ofe+tadas foram recebidas exclusivamente por meio do sistema

eletrônico (plataforma COMPRÀSGOV - Portal de Compras do Governo Federal), e assinados

por meio de certificado digital cbnferido pela Infracstrutura de Chaves Públcias – ICP – Brasil,

d,ntro d„ prazo (data , horário) bst,bcl,cidos „o edital. Quanto ao c„mprimento dos rcq„isitos

de habilitação, exigiu-sc tamb 4n que as empresas aprcscntdssem as devidas declarações e

documentos em campo especin#o disponibilizado no proprio sistcma eletrônico

Coube ao agente de con[ratação avaliar a conformidadç das propostas aprcscntadas

com as exigênicas do edital, em beguida, o agente realizou a análise documental de aceitação,

e deu início na fase de lances atjavés da platafollna eletrônica empregada, passou-se, então,

nos termos do art. 8' da Lei Feddral n.' 14.133 de 2021 e do art. 2', IX, do Decreto Municipal

n.' 032/2023 à verificação dos documentos de habilitação, sendo constatado que a empresa

licitante habilitada na sessão atehdeu aos requisitos exigidos. Vejamos o dispositivo legal:

/'n\

Art. 8' A jicitação será conduzida por agente de contratação , pessoa designada pela

autoridadq competente, entre servidor# efetivos ou empregados públicos dos
quadros p#rmanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o
trâmite da licitação, dar itu pulso ao procedimento licitatório c executar quaisquer

outras ativkdades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação

$ 1' O ugente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá
individualiTlente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação
da equipe.
( )

/+-\

O presente C,d,„„,o Li,itató„i, apresentado, encontra-se até o momento instruído com

„ s,gui„t„ d,,um,ntos, para sdbsidiar a presente análise jurídica consultiva:

e D,„„n„nt, d, F„„„khz,çã, d, D,manda (fls. 02-03);

+ C„tidã, d, ,d,çã, 4, m,d,1, d, d,c„mcnto de DFD (fl.04);

e Estudo Técnico Prehbinar (ETP) (ns. 05-09);

/

/’
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•

e

e

•

•

•
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Certidão de adoção de modelo dc RTP (n. 10);

Certidã. d, Fé Pt,b[i„ (fl. 11);

Declaração de Bem Público de Uso Comum do Povo (fls.12);

Memorial Descriti go (fls. 13-49);

CronoWama Físico – Financeiro (ns.:

ART – Anotação d4 Responsabilidadc

Termo de JustificatIva Técnicas Rele\

Notas Explicati,„ [fls.61-70)

Termo dc Refer-êncja (fls.71-90);

0);

Técnica – CREA-PR (fls.51 )

antes (fls.52-60);/+b\

@

•

e

e

•

•

e

8

•

•

•

e

e

•

•

e

•

•

•

e

Certidão de modelo de TR (fl.91);

Mapa de Riscos (ns. 92-93);

Certidão Atividad,s Materiais A„ss,’„ias, instrumentais ou Complem. (ns.94);

Minuta do Edital deConcorrência Eletrônica (ns. 95-130);

Certidão de adoção b, m,d,1, d, ,dit,1 , mi„ut„ (n. 131);

Certidão de Despes4 Ordinária (n. 132);

Oficio 056/2026 ao bxmo. S„,h,„ p„f,it. (n. 133);

Portaria de designaç#o d, Ag,nt, d, C„,t„t,çã, , d, Eq„ip, d, Ap,i,. (fl. 134);

Lista de VerificaçãoProcessual de D,cum,nt„. (n,. 135-139).

Parecer Juridic, I„idi,1 (n,. 140-149);

Parecer 029/2026 (nb.150);

Edital de Concorrên+i, El,t„ô„i,, , A„,„„ (n,. 151-222);

Relação de itens (fls+ 223);

Aviso de Licitação qNCP (fls.224);

Extrat. de Públi„çãlf, Edit,1 d, c„„„„„ê„,i, (n,. 225);

Publicação Extrato E?iário on,i,1 d, M„„d,s-PR (fl,.226-227);

P„bli,açã. Extr,t, „lp j,„„,1 O PARANÁ (fl,. 228);

P„blicaçã, Extr,t, nb Diá,i, o[ d, u,„iã, (n,.229)

Publicação Diário O+cial do Paraná (fls. 230);

/'='\
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• Documentos dos Ljeitant„ f,rn„,d,r„ , P„p„t,s d, P,eç„ (fls. 231-341);

. Relatório de Decla}ações (ns. 342);

e Termo de Julgamcbto (ns. 343-346);

Em síntese, este é o relatório do Parecer Jurídico Conclusivo dos autos da

Concorrência Eletrônica que tRamita sob Processo Licitatório n': 054/2026; Concorrência
n'’: 002/2026.

/'’n\

11. DOS LIMITES DA ANÁiISE JURÍDICA.

De início, é necessário 1+cncionar que não cabe ao parecerista jurídico imiscuir-se nas

atividades administrativas de c4mpetência do Age„1, de ,o„,t„atação e tampouco da Equip,

de Apoio , assim, pontos como 4 avalição dos preços, valores e os atos inerentes da condução

do certame, se não cvidenciare+n nos autos a prática de erro grosseiro, ou manifesta dê,
não serão aqui analisados, é neGessário informar também que ficam excluídos desta análise

consultiva, um detalhamento el„,in,nt,m,nt, técni,o , p„„Ii„ . „sp,ito d, s„,,,iç,

adquirido objeto da contrataçã1

A presente manifestaçã9 jurídica nesse processo de contratação pública, tem como

principal objetivo colaborar co+ o contr.1, p„é„i. d, 1,g,ltd,d,, ,.„f„m, p„.,„,i„„ , „t.
53 § 4', da Lei Federal n' 14.133, de I' de abril de 2021, dessa maneira, não há uma

determinação legal para ildpor uma fiscalização posterior de cumprimento das

recomendações feitas pela unid 4de jurídico consultiva.

o\

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessora+lento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de
legalidade mediante análise jurídica da contratação.
( ,)

§ 40 Na fbrma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
também rbalizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos.

termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros

instrumenKos congêneres e de seus termos aditivos.

De igual modo, não con+pete ao parecerista jurídico Fazer análise das atribuições do

Gestor Público, tampouco da danutenção e uso dos seus recursos financeiros, de maneira

que as razões de conveniência + oporrunidade q„, d,ram ,.„jo , d,flag„çã, d, p„s„,t,

[
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procedimento licitatório, se nãq sugcrirem a prática evidente de ato ímprobo, ou de manifesta

má fé, não serão objeto deste pjrecer.

Cabe ao professional d4 Direito, nas oportunidades em que fala nos autos, avaliar a

adequação da “ modalidade 4 licitação” escolhida e aplicada,bem como o seu “ critério

de julgamento”, conforme dijeciona a legislação, também de dar um suporte teórico ao

agente de contratação, e para a comissão de licitação, caso haja necessidade; zelar pela

observância dos princípios adn+inistrativos; e garantir d mclhor adequação jurídico-formal do

procedimento, dentre outros as$cctos que Ihe for coITclatos .

/A\

III. ANÁLISE E FUNDAME#TAÇÃO JURÍDICA.

C,„f„m, ,p„s„,t,d, 4,„ D„l„,çã, (fl,.012), „ t„t, d, man„t,nção e recuperação

„fálti„ ,m b,„, públi,o n„ t,[TIIO, do artigo 98 e 99 da Lei Federal n' IO.406 de 2002, que

i.,tit.i , Códig, Ci„il Bra,ileid,. Vejamo„

Art. 98. $ão públicos os bens do domínio nacional pertencentes às pessoas jurídicas
de direito público interno; todos os outros são particulares, seja qual for a pessoa a
que pertebcerem.
Art. 99. $ão bens públicos
1 - Os de uso cont unI do povo , tais como rios, mares, estradas. ruas e prdÇas;
( )

Como já mencionado an+criollnçntc, a licitação em análise para a execução da OBRA,

foi realizada na modalidade ”Concorrência Eletrônica” , onde foi adotado o critério de

julgamento “ Menor Preço Glôbaf’ para a aferição da melhor proposta, e o regime de

,,ecução “ E„,p„,it,d„ p,, P„ç. U„itári, ”, para fins dc contratação, nos termos do tópico

„' 008 do T,„,„, d, R,f„é„,i„ [fI,.71-90), , d, „Ug. 6', i„,iso, XII, XXVIII, XXXVIII da

Lei Federal n' 14.133 de 1021. Sendo utilizada a plataforma disponibilizada em

COMPRAS.GOV.BR - Portal d, Comp„s d, G.v„no Federal, para o seu trâmite. Vejamos

o dispositivo legal:

/H'\

Art. 6' Pira os fins desta Lei, considcr,Im-se
( )
XII - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das

pro-nssões dc arquiteto e engenheiro que implica intcrvenção no meio ambicnte por
meio de u$ conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova

/

1

\

\
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o espaçb físico da natureza ou acarreta alteração substdncial das características
original# de bem imóvel;
( )
XXVII 1 - empreitada por preço unitário-. contratação da execução da obra ou do

serviço bor preço certo de unidades determinadas;
( )

XXXVIII - concorrência. modalidade de licitação para contratação de bens e
selviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo
critério #e julgamento poderá ser:

a) menot preço;
b) melh dr técnica ou conteúdo artístico;
c) técnica e preço;
d) maiol retorno econômico;
el maior desconto:

( )

'+-\

Ao que demonstram bs autos apresentados, a Fase Preparatória desta licitação

ocorreu de acordo com o q+c prcconiza a legislação pertinente, com um satisfatório

atendimento ao P„t„,iplos J,Lridicos do alt. 37 caput da Constituição da República Federativa

do Brasil de 1988, assim, atendeu também de maneira satisfatória aos principios do all. 5' da

Lei Federal n' 14.133 de 2021, bem como, do art. 3' do Decreto Municipal n.' 031/2023,

conforme já mencionado no Parecer Jurídico Inicial acostado neste procedimento licitatório

(fls. 1140-149).

Art. 5' 4a aplicação dcsta Lci, serão observados os princípios da legalidade, da
impçsso4lidade, da moralidade, da publicidadc, da eficiência, do interesse público,
da probi+adc administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da
eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do

julgamedto objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade,
da propdrcionalidade-, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento
nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n' 4.657, de 4 de

sctcmbrol de 1942 (Lei de Introdução às NorTnas do Direito Brasileiro)

,r'’-\

A Fase Externa destl procedimento, conforme já destacado, iniciada com a

publicação de edital e a convoc+ção dos interessados, também atenderam aos ditamcs legais,

pois houve a observância do ad. 54 e seus parágrafos da Lei Federal n.' 14.133 de 2021 e

do art. 8' do Decreto Municipal n.' 033/2023, que demonstra zelo e respeito pela publicidade

e pela transparência dos atos administrativos aqui em análise.

O prazo mínimo de NO d,z dia, t,tei, „igid„ ,„t„ , últim, p„bh,,çã, d, ,dit,1 ,

a apresentação de propostas 4 lances, previsto no art. 55, Il, “a”, da Lei Federal n.'

14.133/2021, foi devidametne bbservado pela Administração Pública Municipdl, eis que a
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última publicação do aviso de licitação, ocorreu na data de 17/03/2026 (fls.230), e , i„í,io

da sessão de abertura e julg$mento das propostas ocorreu somente no dia 01/04/2026

(fls.343-346), o que dcmostra b cumprimento do pra,o 1,g,1 exigido.

Art. SS:' Os prazos nlínilnos para apresentação de propostas e lcutces , contados a
partir da data de divulgação do edital de licitação, são de:

II - No qaso de serviços e obras:

a) /0 (dç;} dias úteis , quando adotados os critérios do julgamento de menor preço
ou de m4ior desconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de
engenhadia.

( )

( )

,n\,

Ainda n, „g.nda ,tap4 d, p„„dim,„t,, ,pó, , p„bli„çã, d, ,dit,1, , d, f,,m,
unicamente eletrônica, através do sistema (plataforma COMPRAS.GOV.BR - Portal de

Compras do Governo Federal}, crcdcnciaram-se para participar do certame as empresas

listada n, R,1,16l-i, d, l)„l,r,çõ„ (fl,.373-374), „,c,tc momo„to opo„tu„o foi v,„ifíc,d, a

possibilidade do enquadramentb da licitante ,om, Mi,r,empr„, ,„ Er„pr„, D, p,q„,„,
Porte, de modo a usufruir dos benefícios que a 1.ei Complentelttar Federal /1. ' /23/2006, a

É,i C,„„pl,„„„t,r M„„i,ip,1 /,P 012/2009, ,.„,f„,„„ tópi„, 2.5 d, ,dital.

O, T,rr„„ d, Y„/g,m,„+, j,mt,m,„t, ,.m ., „„, „,p„ti,„ r,latóri„ (fl,.375-380),

f„,m ,*p,dido, p,1, ,gente 0, „„t„,t,çã, e p,1, Eq„ip, d, Ap.i,, „„p„„á,,i, p,la

avaliação das propostas de pr+ços e análise dos documentos necessários para a fase de

Habilitação, assim, registraralq os acontecimentos da sessão pública que iniciou no dia

01/04/2026, ,nd, , p„,p,,t, , ,b do„„„e„tos d, habilitação foram recebidos exclusivamente

por meio viltual, através do sjstcma eletrônico (plataforma COMPRASGOV - Portal de

Compras do Governo Federal), e assinados por meio de certificado digital conferido pela

Infraestrutura de Chaves Públ€ias – ICP – Brasil, e dentro do prazo (data e horário)

estabelecido no edital, atestando novamente o hígido cumprimctno dos trâmites legais.

Exigiu-se também que a 4 empresas licitantes apresentassem as devidas declarações e

documentos em campo específICO disponibilizado no sistema eletrônico, e quanto ao

cumprimento dos requisitos d 4 habilitação, coube do Agente de contratação avalia, ,

selecionar a confollnidadc das propostas, conforme as cxigênicas do edital, para assim

pH-\

3\
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conseguir aferir a melhor proJ,osta que satisfaça o interesse público municipal, na sequência,

o Objeto licitado foi adjudi+ado à empresa vencedora, conforme consta no T„nlo de

Julgamento (fls.343-346):

ITEM ÚNICO

iços RccbperaÇão G Pavimentação Vias Públicas.
8 Quantidade: 001
8 Melhor Lance: R$ 558.687,80

8 Aceito e Habilitado {)ara: GR/LMS EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita sob
CNPJ n'’ 08.961.340/00:01-90.

,/’'\

C,nforme dem,nstrad4 n, r„p„ti„, 7,„,„, d, j „lg,„„„t, (fl,.343-346), , ,,1„
obtido no celtame licitatório NÃO extrapolou o limite máximo do valor estimado c

estabelecido no edital, assim, aferido o vencedor do ccl+arne e concluídas as fascs da licitação,

os autos foram juntados e reme+idos a esta Procuradoria Jurídica Municipal para realização de

uma análise sucinta dos autos e emissão de um Parecer Jurídico Conchlsi\,o.

Diante disso, verifica-s4 quo, a estimativa do valor da contratação da respectiva obra

„,lt„,p,ssou os ref„id,s R$ 80.000,00 L,it,„t, „„7 ,,,f,), ,ssim , licitação foi desti„ad, a

participação de AMPLA CONCORRÊNCIA, mas que foram assegurados os direitos de

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos tcllnos da 1.ei Federal Colnplententa r

123/2006\ Lei Municipal Complementar n' 12/2009\ Decreto Municipal 162/2015, descrito

no tópico 2.5 do l«:dital.

Percebe-se então, que adós a análise dos autos, a modalidade de licitação escolhida,

“ Concorrência Eletrônica ” bel+ como as regras atinentes a fase preparatória e às exigências

de conteúdo do edital estão apajentemente de acordo com a legislação vigente, conforme já

mencionado no Parecer Juridico Inicial (fls. 140-149).

No mais, o atual P rocedilllellto l.icitatório em exame, demonstra que atendeu aos

postulados dos princípios jurídiGos que regem as compras públicas, pois foi demonstrado

através dos autos que o Princípio da Publicidade foi devidamente observado, na medida em

que o instrumento convocatório foi amplamente divulgado por meio eletrônico, oferecendo

a todos os interessados a oportu+idade de participação no certame. 3\
\

\i
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De igual modo, foi observado o Princípio da Legalidade no que diz respeito ao

cumprimento das exigências l+gais, na medida em que o processo licitatório caminhou com

estrita observância aos limite4 impostos pela norma vigente, em especial a Lei Federal n'

14.133 de 2021.

No mesmo sentido, codstata-se a efetiva atenção ao Princípio da Impessoalidctde e o

Principio da igualdade , unda vez que não foi identificado nos autos, indícios de

direcionamento ou dc afastam+nto do intcrcssc público, sendo utilizado a ferramenta virtual

disponibilizada pelo governo 4deral para o desenvolver de todo o seu trâmite, e ao que nos

demonstra os autos, foi adot4do unicamente o critério de cunho objetivo pelos agentes

públicos para chegar ao licitan+e vencedor.

Ao mesmo tempo, vê-s+ que o Princípio da Moralidade e o Principio da Probidade

Administrativa também foram satisfeitos, uma vez que foi utilizado a maior transparência

possível no decurso de todos os atos do certame, e as razões reais de sua realização

aparentemente condizem com 4 normalidade de uma contratação pública, preservando assim

a moral e os bons costumes e rehetindo a postura proba da Administração Pública Municipal,

bem como de seus colaboradorbs e gestores que participaram do ccltamc.

Assim, diante de tod4 a documentação exposta, é possível inferir que foram

observados neste caderno licitajório o Princípio do Julgamento Objetivo , quando da valiação

das melhores propostas, o Princípio da Vinculação entre a contratação pública e a satisfação

da sua necessidadc, e o Principio da Segregação de Funções, uma vez que todo o trâmite

dos atos administrativos forald realizados de acordo com as estipulações de cada agente

público e das suas respectivas d#igências pre definidas na Lei e no Edital.

Conforme já foi adiantado no relatório deste Parecer Conc lush,o , o desenvolvimento

d, p„ce„, licitató,io, em s„, Étapa e,t„na, apa,ent,me„t, deu-se ,m conformidade com

as normas de regência, assim, #utras regras aplicadas neste certame e relacionadas à etapa

,xte,na t,mbé„„ en,,„t„m-s, bpincad,s „os D,„,t„ M„„i,ip,i, Regulamentadores da

Lei Federal n. ' 14.133 de 2021, sendo que a análise do processo aponta também para o

„,mp,im„,t, d„ d,m,i, p„b,it„ d, l,gi,l,çã. ,pII,á~,1 a, c,s. concreto, sendo

verificado que:

,#-\
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A) O pra„o para a con,o, 4ção dos inter,ss,dos foi ,c,pcitado c realizado p,lo, meios

regulares, havendo a bublicação do aviso de licitação no no Diário Oficial dc

Mercedes-PR, edição 4' 4418 do dia 13/03/2026 (fls.226-227); Jornal O Paraná,

edição n.' 14.814 do dia 14/03/2026 (ns.228); Diario Oficial da União, do dia

17/03/2026 - ISSN 167+-7069 (fls.229); no Diário Oficial do Paraná edição n' 12093

de 17/03/2026 (fls. 230}.
,''-\

B) F,i „,p,it,d, , p„,, [„í„im, d, (10) d,z dia, úteis entre a última publicação do

edital e o inicio da realização da sessão de recebimento das propostas, eis que, no

caso, a sessão tcvc inicio somente cm 01/04/2026, cumprindo, portanto, o prazo da

alínea “a” do inciso II do art. 55 da Lei Federal n.' 14.133 de 2021 pois o prazo se

deu em razão do objct4 sc tratar de OBRA, e utilização do Regime de Execução

indireta c,m a contrat4ção adotado “ Empreitada por Preço Unitário ”, onde o

,,ité,i, d, j„,lg,m,„t,, $i . M,„,r P,'„.', Gt,bat,

C) P„ f.,ç, d. D„„t, M 1,„i,ip,1 „.- 175/2023, o Município de Mercedes-PR optou

por ora em não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte

qu, t.d„ „ p„,bli,,çõ+, qu, d,,„i,m „, ,f,tu,d„ „, ,l„dido meio foram, e

deverão ser realizadas nO Diário Oficial Eletrônico do Município de Mercedes-PR,

admitida a divulgação nd forma de E,t ,at, , co„fo,Ine preconiza o art. 176, paráWafo

único, I e II, da Lei Fog,raI n.' 14.133 dc 2021, e o art. 2' do referido Decreto

Municipal n.'’ 175/2023 .

.rn-\

Art. 176. Os Municípios com até 20,000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6

(seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprirnento:
I - Dos reduisitos estabelecidos no art. 7'’ e no caput do art. 8' desta Lei;
II - Da otlrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se

refere o § Ê' do all. 17 desta Lei;
III - das rdgras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial.
Parágrafo único. Enquanto não adotarcm o PNCP, os Municípios a que se refere

o caput dc+te artigo deverão: /
\

1
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1 - Publicar, em diário onciul , as informações que esta Lei exige que sejam
divulgad bs em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;
II - Disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a

cobran<,4 de qualquer vdlor, salvo o referente ao fornccimcnto de edital ou de cópia

de docur+lento, que não será superior ao custo de sua reprodução gránca.

ConfOITne já citado a4teriormente, em ,elação .„ doc„,m,„t„ ,p„s,nt,dos p,1„

empresa vencedora do certamb, anoto que sua análise e aceitação, compete ao Agente de

Contratação, nos termos do alt. 8' da Lei n.' 14.133/2021 e do art. 2', IX, do Decreto Municipal

n.' 032/2023, conforme já estu4ado anteriollnente.

Por último, recomenda+e que previamente à celebração do contrato, seja verificado

se existem outros registros de s4nções aplicadas à empresa vencedora, por meio de consultas

em sites especializados, cspebialmcnte no TCE-PR (Mural de Impedido de Licitar

Instlução Nonnativa n.' 156/20#0, do TCE-PR), o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas

e Suspensas – CEIS c o Cadast[o Nacional de Empresas 1’unidas – CNEP (Art. 91, §4', da

Lei Federal n.' 14.133/2023), qu cm ,ut,., q„, , ,d,„,i„i,t„çã. ,1,g„ „„„,„i,„t,, t,„d,
em vista que a existência de pe+alidades poderá enscjar o impedimento da contratação

Celebrado , Inst r,„„e„t , ,7, C.„t„„t,, d,,„á „, ,b„„„d, , p„,, „tip„,1,d, ,m

lei, para a Publicação do mesão, contados da data de sua assinatura, nos tennos do art. 94,

§3', da Lei Federal n.' 14.133, h, 2021,.

,’+-\

'+nX\
Art. 94. À divulgação no Portal Naciona1 de Contratações Públicas (PNCP) &

condição +ndispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá
ocor7er n 4s seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:
( )

§3' No c4so de obras, a Administração divulgará em sítio eletrônico oficial, em até

25 {vinte e cinco) dias úteis após a assinatura do contrato , os quantitativos e os

preços un+tários c totais que contratar e, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após

a conclus#o do contrato, os quantitativos executados e os preços praticados
( )

Consignando-sc que tal p+ovidência é condição indispcnsávcl para a eficácia da

contratação pública almejada, asabcr ’'Contratação de empresa para execução de serviços

de restauração do pavimento as.fáltico em trechos da Rua Doutor Bernardo Garcez e RIta

Doutor Timóteo, n„ „d, d, M„+,icipi, d, M„„de,-PR” .

\
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IV. CONCLUSÃO.

Diante de toda a docuITlentação exposta, não foi identificado nos autos do caderno

licitatório, evidências de ocorr4ncia de erros grossciros, atos ímprobos ou má fé dos agcntcs

públicos atuantes no certame, thndo o processo licitatório aparentemente corrido de manei,a

hígida, não sendo identincado4 por esta procuradoria indícios de irregularidades na fase de

preparação tampouco na tramijação da fase externa, assim, esta procuradoria não vislumbra

óbice jurídico quanto à homologação do rcsultado do ccrtamc para oportuna contratação.

Feitas tais ponderaçõcsl inferc-se que o procedimento aparentemente se encontra

APTO para ser homologado, e+itindo-se na sequência, o instrumento de contrato, a fim de

possibilitar a aquisição do objejo no momento oportuno.

É o parecer jurídico, laVrado com as informações que foram apresentadas nos autos,

passível de ser deliberado 4u censurado por outro entendimento que, devidamente

fundamentado no ordenamento jurídico vigente, comprove ou ao mcnos demonstre um melhor

,esgua,do aos inte,es„, d, MuÜi,ípio de Mercedes - PR,

+n\

vccdcs : eR, 06 de abril de 2026
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